
 

 

 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 001/2025 
 

OBJETO: prestação de serviços de publicidade, compreendendo conjunto de atividades realizadas 

integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, 

a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição 

de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover 

os serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$300.000,00 (trezentos mil reais) 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: CENTRO ADMINISTRATIVO RUZERTE DE PAULA GAIGHER: 

Rua Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo Chaves/ES – Cep 29.240-000 

 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 13/05/2025 às 10h00min 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO: 08/05/2025 às 14h00min. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MELHOR TÉCNICA 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: ID CidadES 2025.005E0700001.01.0004 

 

INFORMAÇÕES:  

E-mail: licitacao@alfredochaves.es.gov.br 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1176/2025 

 

Identificação CidadES n.º 2025.005E0700001.01.0004 

 

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por determinação do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 

instituídos pela Portaria nº 002/2025 e suas alterações, com o apoio técnico da Subcomissão 

Técnica, sob a Forma de Execução Indireta no regime de Empreitada Por Preço Global, torna 

público, para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal 12.232/2010, e 

14.133/2021, consolidada fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MELHOR 

TÉCNICA, conforme processo n.º 1176/2025, objetivando a contratação de serviços de publicidade 

prestados por intermédio de agência de propaganda. 

 

1.1 Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob o regime da Lei nº 12.232, de 

29.04.10, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis nº 4.680, de 18.06.65, e nº 

14.133/2021. 

 

1.2  Conforme o Art. 54. da Lei 14.133/2021, a publicidade do edital de licitação será realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Diario 

Oficial dos Municipios, Jornal de Grande Circulação e Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

 

2.1 Os invólucros com as Propostas Técnica e de Preços serão recebidos como segue: 

 

• Dia e Hora: 13/05/2025 às 10:00 Horas 

• Local: Rua: Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo Chaves/ES – Cep 29.240-000. 

 

2.1.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 



 

 

 

2.1.2 A abertura dos invólucros e demais procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto neste 

Edital, especialmente no item 19, e na legislação. 

 

2.2 Os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos em dia, local e horário a serem 

designados pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

2.3 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília. 

 

3. OBJETO 

 

3.1 O objeto da presente concorrência é a prestação de serviços de publicidade, compreendendo 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 

princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover os serviços, de difundir ideias, 

princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral. 

 

3.1.1 Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços 

especializados pertinentes: 

 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento relativos à execução do contrato; 

 

b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária destinada a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias; 

 

c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela agência 

contratada. 

 

3.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'a' do subitem 3.1.1 

terão a finalidade de: 

 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas 

as campanhas ou peças; 

 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 

 

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a 

inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 



 

 

 

3.1.2 É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 3.1.1, em especial as atividades de 

promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a 

realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

 

3.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio 

de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos 

que funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, 

culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação. 

 

3.2 Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante 

denominada agência, licitante ou contratada. 

 

3.2.1 Os serviços objeto da presente concorrência serão contratados com agência de propaganda 

cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que tenha obtido certificado de 

qualificação técnica de atendimento, nos termos da Lei nº 12.232/2010. 

 

3.2.2 A agência atuará por ordem e conta da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de serviços 

especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 3.1.1, e de 

veículos de divulgação, para a compra de tempo e ou espaço publicitários. 

 

3.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de      serviços 

previstos no item 3. 

 

4. RETIRADA DO EDITAL 

 

4.1 Este Edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, através da Coordenação 

de Licitações, Compras e Contratos, situada à Rua: Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo 

Chaves/ES e também será disponibilizado no endereço eletrônico www.alfredochaves.es.gov.br. 

 

5. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 

 

5.1 - Esclarecimentos sobre esta concorrência serão prestados pela Comissão Permanente de 

Licitação, desde que os pedidos tenham sido recebidos até 03 (três) dias úteis antes da data de 

apresentação das propostas, exclusivamente mediante solicitação por escrito, em uma das 

seguintes formas: 

 

• pelo protocolo eletronico - www.alfredochaves.es.gob.br 

 

5.1.1 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se possível pelas 

mesmas vias. 

http://www.alfredochaves.es.gov.br./


 

 

 

5.1.1.1 A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, termos que possam 

propiciar, quando do julgamento da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária 

(Invólucro nº 1), a identificação da sua Proposta perante a Subcomissão Técnica. 

 

5.1.1.2 A Comissão Permanente de Licitação dará conhecimento das perguntas e respostas às 

demais licitantes que retiraram este Edital, sem informar a identidade da licitante consulente e de 

seu representante, mediante divulgação no site da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, na 

Internet, no   endereço: www.alfredochaves.es.gov.br 

 

5.1.2 Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço para tomarem 

conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre esclarecimentos 

referentes a este Edital. 

 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

6.1 Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade. Qualquer 

pedido de impugnação deverá ser protocolizado até 3 (três) dias úteis antes da data do recebimento 

das Propostas Técnica e de Preços, de segunda a sexta-feira, das 08h às 14 horas no  Protocolo 

Geral da Prefeitura de Alfredo Chaves na Rua: Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo 

Chaves/ES, sem prejuízo da faculdade prevista no art. 164 na Lei nº 14.133/2021. 

 

6.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até 3 (três) 

dias úteis antes da data do recebimento das Propostas Técnica e de Preços, mediante solicitação 

por escrito e protocolizada no endereço e nos horários mencionados no subitem precedente. 

 

6.2.1 Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha retirado o 

presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitação ou neste Edital. 

 

6.2.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

6.2.3 As impugnações interpostas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela PROPONENTE não 

serão conhecidas. 

 

6.2.4 Para fins de identificação para a interposição da impugnação citada no item anterior, o 

impugnante deverá juntar a Cópia do Contrato Social Consolidado devidamente autenticado quando 

este for um dos sócios, ou instrumento procuratório público ou particular, neste último caso, com 

firma reconhecida em cartório e cópia autenticada do Contrato Social Consolidado e copia da 

Identidade dos administradores e do procurador quando for o caso, quando este impugnar em nome 

da empresa. 

http://www.alfredochaves.es.gov.br/


 

 

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1 Poderá participar desta concorrência a agência de propaganda que atender às condições deste 

Edital e apresentar os documentos nele exigidos. 

 

7.2 Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de 

suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com orgão 

publico, ou ainda que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, não ocorrendo à reabilitação, ou que se subsumam as disposições do art. 155 da Lei nº 

14.133/2023. 

 

7.3 Não poderá participar desta concorrência a agência de propaganda: 

 

a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver 

impedida de contratar com orgão publico; 

 

b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo 

de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação; 

 

c) que tenha sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou sociedade integrante da 

Administração Pública, direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

 

d) estrangeira que não funcione no País; 

 
e) Que não possua cadastro no Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP; 

 

f) que estiver reunida em consórcio. 

 

7.4 Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta. 

 

7.5 A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de 

que recebeu da Comissão Permanente de Licitação o invólucro padronizado previsto no subitem 

9.1.1.1 deste Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação 

plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus 

anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

processo. 

 

7.6 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e Documentos 

de Habilitação exigidos nesta concorrência, ressalvado que a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 



 

 

resultado do processo licitatório. 

 

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

 

8.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão 

Permanente de Licitação o documento que o credencia – Contrato Social Consolidade ou suas 

alterações, Certidão Simplificada da Junta Comercial, juntamente com seu documento de  identidade 

de fé pública. 

  

8.2. Deverá apresentar certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei nº 

12.232/2010, art. 4º e seu § 1º, obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) 

no ato programado para a entrega dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços, sob pena 

de não recebimento dos involucros. 

 

8.2.1 Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou 

dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que 

estabelece a prova de representação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes para 

representá-la, ou cópia da ata da assembléia de eleição do dirigente, em ambos os casos 

autenticada em cartório ou apresentada junto com o documento original, para permitir que a 

Comissão Permanente de Licitação ateste sua autenticidade. 

 

8.2.2 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento 

será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com 

os poderes constantes do modelo que constitui o Anexo II. Na hipótese de apresentação por 

intermédio de procuração, deverá ser juntada a cópia autenticada em cartório do ato que estabelece 

a prova de representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com 

poderes para a constituição de mandatários. 

 

8.2 A ausência do documento hábil de representação (procuração e/ou credenciamento) não 

impedirá o representante de participar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato 

durante o procedimento licitatório. 

 

8.3 A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas 

Técnica e de Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua 

substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento. 

 

8.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá 

encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá 

efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão Permanente de Licitação, na data, hora e 

local indicados no subitem 2.1 deste Edital. 

 

9. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 



 

 

 

9.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação acondicionada 

nos Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3. 

 

Invólucro nº 1 

 

9.1.1 No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 

Identificada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3. 

 

9.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que estiver 

acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves. 

 

9.1.1.1.1 O invólucro padronizado deverá ser retirado pela interessada a partir do dia 18/03/2025 

até o dia 24/04/2025 no horário de 8 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: 

Rua: Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo Chaves/ES, na sala de licitações. 

 

9.1.1.1.2 O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente a 

Comissão Permanente de Licitação na Coordenação de Licitações, Compras e Contratos, através 

do protocolo eletrônico. 

 

9.1.1.2 O Invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rúbrica. 

 

9.1.1.3 Para preservar - até a abertura do Invólucro nº 2 - o sigilo quanto à autoria do Plano de 

Comunicação Publicitária, o Invólucro nº 1 não poderá: 

 

a) ter nenhuma identificação; 

 

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a  

identificação da licitante; 

 

c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos 

nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

 

Invólucro nº 2 

 

9.1.2 No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via 

Identificada, de que trata o subitem 11.4. 

 

9.1.2.1 O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:  

 

Invólucro nº 2 

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada 



 

 

Nome empresarial e CNPJ da licitante 

Concorrência Presencial nº 001/2025 

 

9.1.2.2 O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de 

embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às 

informações de que trata, até sua abertura. 

 

Invólucro nº 3 

 

9.1.3 No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Repertório 

e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 11.5 a 11.10. 

 

9.1.3.1 O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

Invólucro nº 3 

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório 

e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

Nome empresarial e CNPJ da licitante 

Concorrência Presencial nº 001/2025 

 

9.1.3.2 O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de 

embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às 

informações de que trata, até sua abertura. 

 

9.1.3.3 O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento 

que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação 

da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 2. 

 

10. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação 

acondicionada no Invólucro nº 4. 

 

Invólucro nº 4 

10.1.1 O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

Invólucro nº 4 

Proposta de Preços 

Nome empresarial e CNPJ da licitante  

Concorrência Presencial nº 001/2025 

 

 

10.1.2 O Invólucro nº 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem  

adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que 



 

 

trata, até sua abertura. 

 

11. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatro) quesitos: Plano 

de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação. 

 

11.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 

de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

 

Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada 

 

11.2 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada deverá ser apresentado da 

seguinte forma: 

 

• em papel A4, branco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2, orientação retrato; 

• com espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 

• sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 

• com textos justificados; 

• com espaçamento 'simples' entre as linhas; 

• com texto e numeração de páginas em fonte 'arial', estilo 'normal', cor 

'automático', tamanho '12 pontos'; 

• com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, em algarismos 

arábicos, no canto inferior direito da página; 

• em caderno único e com espiral preto colocado à esquerda; 

• capa e contracapa em papel A4 branco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2, ambas 

em branco; 

• sem identificação da licitante. 

 

11.2.1 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter 

gráfico e ou tabela, com a utilização de tons de cinza. 

 

11.2.1.1 Os gráficos e tabelas desses dois subquesitos poderão ser apresentados em papel A3 

dobrado. 

 

11.2.1.2 As áreas ocupadas das duas páginas serão consideradas no cômputo do limite previsto 

no subitem 11.2.6. 

 

11.2.2 As especificações do subitem 11.2 aplicam-se à indicação prevista no subitem 11.3.3.3.2. 

 

11.2.3 As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia 



 

 

poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e poderão ser 

editados em tons de cinza. 

 

11.2.3.1 As tabelas, gráficos e planilhas desse subquesito poderão ser apresentados em papel A3 

dobrado. 

 

11.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa serão 

apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 11.2. 

 

11.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Invólucro nº 1, cabendo à licitante 

atentar para o disposto nas alíneas 'c' dos subitens 9.1.1.3 e 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1, todos 

deste Edital. 

 

11.2.5 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada não poderá ter informação, 

marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria antes 

da abertura do Invólucro nº 2. 

 

11.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação 

comentada prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 estão limitados, no conjunto, a 20 (vinte) páginas, 

ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas utilizadas eventualmente apenas para 

separar os textos desses subquesitos. 

 

11.2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de 

páginas, mas cabe às licitantes atentarem especialmente para o disposto na alínea 'c' do subitem 

9.1.1.3, no subitem 11.2.4.1, na alínea 'c' do subitem 19.2.1 e no subitem 19.2.1.1, todos deste Edital. 

 

11.2.8 Para fins desta concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não implicam a 

compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagem 

publicitária. 

 

11.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de 

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico, Estratégia 

de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia. 

 

11.2.9.1 Não há necessidade de lançar nessas páginas os subitens deste Edital a que 

correspondem o quesito e seus subquesitos nem os textos expressos nesses subitens. 

 

11.2.9.2 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 11.2, no que couber. 

 

11.3 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, composto dos subquesitos 

Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e 

Não Mídia deverá ser elaborado com base no Briefing (Anexo I), observadas as seguintes 



 

 

disposições: 

 

11.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de 

comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, sua compreensão sobre o 

objeto da licitação e, principalmente, sobre o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou 

específico, de comunicação a ser (em) enfrentado(s); 

 

11.3.2 Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais da 

proposta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação a ser 

(em) enfrentado(s) e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pela Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves, compreendendo: 

 

a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio 

básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 

 

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 

sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de 

divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

 

11.3.3 Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as 

seguintes disposições: 

 

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a 

execução da sua proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no subitem 

11.3.2, com comentários sobre cada peça e ou material. 

 

b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as peças e 

ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução do 

(s) desafio (s) ou problema (s), geral e ou específico, de comunicação, conforme explicitado na 

estratégia de comunicação publicitária. 

 

11.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea 'a' do subitem 11.3.3 estão circunscritos à 

especificação de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode esperar 

de cada peça e ou material. 

 

11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material superior ao 

que pode ser apresentado 'fisicamente', conforme estabelecido na alínea 'b' do subitem 11.3.3 e na 

alínea 'a' do subitem 11.3.3.3, a relação prevista na alínea 'a' do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada 

em dois blocos: um para as peças e ou material apresentados como exemplos e outro para o 

restante. 

 

11.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea 'b' do subitem 11.3.3: 



 

 

 

a) estão limitados a 05 (cinco) peças publicitárias, sendo que uma das peça será 

obrigatoriamente um roteiro e story-board impresso para VT com duração de 30", as outras 4 (quatro) 

serão de livre escolha, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça 

e ou material; 

 

b) podem ser apresentados sob a forma de: 

 

b1) obrigatoriedade de apresentação de 1 (Um) roteiro e story-board impresso 

para VT 30" produzido. 

 

b2) protótipo ou 'monstro', para rádio e internet; 

 

b3) story-board animado ou animatic, para TV e cinema. 

 

c) só serão aceitos finalizados em caso de não mídia; 

 

d) apresentados como parte de um kit serão computados individualmente no limite 

de que trata a alínea 'a' do subitem 11.3.3.3 

 

11.3.3.3.1 Reduções e variações de formato serão consideradas como peças. 

 

11.3.3.3.2 Cada peça e/ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot 

rádio, anúncio revista, 'monstro' internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes da 

Subcomissão Técnica. 

 

11.3.3.3.3 Os story-boards animados ou animatics e os protótipos ou 'monstros' poderão ser 

apresentados em CD, CD-ROM, DVD-ROM, executáveis em computadores pessoais, ressalvado 

que não serão avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças finalizadas, mas apenas 

como referência da ideia a ser produzida. 

 

11.3.3.3.4 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não 

prejudique sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout, observado 

o disposto no subitem 11.2.4.1. 

 

11.3.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de: 

 

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas 

recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em 

função da verba referencial indicada no Briefing, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas; 

 

b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou 



 

 

material destinado a veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos 

e planilhas. 

 

11.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea 

'a' do subitem 11.3.3 deverão constar dessa simulação. 

 

11.3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos: 

a) o período de distribuição das peças e/ou material; 

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

 

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de 

divulgação, separadamente por meios; 

 

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução 

técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação; 

 

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

 

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou 

material de não mídia; 

 

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou 

material de não mídia. 

 

11.3.4.3 Nessa simulação: 

 

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela 

cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação; 

 

b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

 

c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os 

serviços de fornecedores. 

 

Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada 

 

11.4. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada, sem os exemplos de peças e ou 

material da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com a identificação 

da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha 

poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 



 

 

Capacidade de Atendimento 

 

11.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de 

Atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'arial', 

tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na última por 

quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 

devidamente identificado. 

 

11.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.5 poderá ser 

editada em papel A3 dobrado. 

 

11.5.2 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 11.5 não 

poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes 

da abertura do Invólucro nº 2. 

 

11.5.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento. 

 

11.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos 

e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará: 

 

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a 

especificação do início de atendimento de cada um deles; 

 

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, 

nome, formação e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da 

execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de 

rádio, TV, cinema, internet, produção gráfica, mídia e atendimento; 

 

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição 

para a execução do contrato; 

 

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em 

condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano 

de mídia; 

 

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas 

de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição 

da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, sem ônus adicionais, na vigência do contrato. 

 

Repertório 

 



 

 

11.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem 

o Repertório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'arial', 

tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na última por 

quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 

devidamente identificado. 

 

11.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.7 poderá ser 

editada em papel A3 dobrado. 

 

11.7.2 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não 

poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 

Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 

abertura do Invólucro nº 2. 

 

11.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

 

11.8 O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos ou 

distribuídos pela licitante. 

 

11.8.1 A licitante deverá apresentar no minimo 5 (cinco) e no máximo 10 (Dez) peças ou material, 

independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou 

distribuição. 

 

11.8.1.1 As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir de 

01/janeiro/2022. 

 

11.8.1.2 As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD  Ou Pen drive. 

 

11.8.1.3 As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 11.7, em papel 

A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverá ser preservada 

a capacidade de leitura das peças e deverão ser indicadas suas dimensões originais. 

 

11.8.1.4 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 11.8.1, 

sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A 

proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação 

máxima prevista na alínea 'c' do subitem 12.3.1. 

 

11.8.2 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta 

do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de 

produção, período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de 

pelo menos um veículo que divulgou cada peça. 

 

11.8.3 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados pela 



 

 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

 

11.9 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de 

Soluções de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em 

papel A4, em fonte 'arial', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, rubricadas 

e assinadas com reconhecimento em cartorio civil e/ou assinatura digital na última por quem detenha 

poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 

11.9.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 11.9 poderá ser 

editada em papel A3 dobrado. 

 

11.9.2 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente 

não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano 

de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes 

da abertura do Invólucro nº 2. 

 

11.10 A licitante deverá apresentar 03 (três) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, 

cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluções bem-sucedidas de 

problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas por seus clientes. 

 

11.10.1 As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir de 

01/janeiro/2022. 

 

11.10.2 Se a licitante apresentar relatos em quantidade inferior à estabelecida no subitem 11.10, sua 

pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de relatos apresentados. A 

proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação 

máxima prevista na alínea 'd' do subitem 12.3.1. 

 

11.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e não podem 

referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura Municipal de Alfredo 

Chaves. 

 

11.10.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, na 

última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou 

função do signatário. Todas as páginas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo, 

conforme subitem 11.9. 

 

11.10.4 É permitida a inclusão de até 03 (três) peças e ou material, independentemente do meio de 

divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas: 

 



 

 

I - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD ou Pen drive; 

 

II - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 11.9, em 

papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverão ser 

indicadas suas dimensões originais; 

 

III - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação 

sucinta do problema que se propuseram a resolver. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 

12.1 A Subcomissão Técnica prevista no subitem 18.2 deste Edital analisará as Propostas Técnicas 

das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus  anexos. 

 

12.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 

seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito: 

 

12.2.1 Plano de Comunicação Publicitária 

 

12.2.1.1 Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão: 

 

a) das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves nos contextos 

social, político e econômico; 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves com seus públicos; 

 

c) das características da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e das suas atividades 

que sejam significativas para a comunicação publicitária; 

 

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação; 

 

e) do (s) desafio (s) ou do (s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação a ser 

(em) enfrentado (s) pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; 

 

f) das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves para 

enfrentar esse(s) desafio(s) ou problema(s). 

 

12.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária 

 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação 

da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e a seu (s) desafio (s) ou problema(s), geral e ou 

específico, de comunicação; 



 

 

 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do 

partido temático e do conceito propostos; 

 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves com seus públicos; 

 

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta 

para a solução do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; 

 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da 

estratégia de comunicação publicitária proposta; 

 

f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de Alfredo 

Chaves, o mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de 

comunicação, seus públicos, os resultados e metas por ele desejadas e a verba disponível. 

 

12.2.1.3 Ideia Criativa 

 

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de 

comunicação da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; 

 

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante; 

 

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 

 

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

 

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

 

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

 

g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e à sua 

inserção nos contextos social, político e econômico; 

 

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos 

de peças e ou material apresentados; 

 

i) a exequibilidade das peças e ou do material; 

 

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e aos 



 

 

públicos propostos. 

 

12.2.1.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia 

 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público 

prioritários; 

 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em 

relação às duas alíneas anteriores; 

 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos 

de comunicação próprios da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 

distribuição das peças e ou do material; 

 

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

 

12.2.2 Capacidade de Atendimento 

 

a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos e 

serviços no mercado; 

 

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 

 

c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à estratégia 

de comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; 

d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão  

disposição da execução do contrato; 

 

e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves 

e a licitante, esquematizado na proposta; 

 

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas 

de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à 

disposição da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, sem ônus adicional, durante a vigência do 

contrato. 

 

12.2.3 Repertório 



 

 

 

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver; 

 

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material; 

 

c) a clareza da exposição das informações prestadas; 

 

12.2.4 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

 

a) a evidência de planejamento publicitário; 

 

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

 

c) a relevância dos resultados apresentados; 

 

d) a concatenação lógica da exposição. 

 

12.3 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 

segundo a metodologia a seguir. 

 

12.3.1 - Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

 

a) Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco pontos) 

 

a1) Raciocínio Básico: 10 (dez) pontos 

 

a2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 15 (quinze) pontos  

 

a3) Ideia Criativa: 30 (trinta) pontos 

 

a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) pontos 

 

b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) pontos 

 

c) Repertório: 15 (quinze) pontos 

 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 05 (cinco) pontos; 

 

12.3.2 A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da 

Subcomissão Técnica. 

 

12.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito 



 

 

sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da 

pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das 

pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital. 

 

12.3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, 

os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão 

registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito 

reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o 

processo desta licitação. 

 

12.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

 

12.3.4 Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante 

que obtiver a maior nota. 

 

12.4 Será desclassificada a Proposta que: 

 

a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos; 

 

b) não alcançar, no total, a nota mínima de 75 (setenta e cinco) pontos. 

 

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os 

subitens 12.2.1.1 a 12.2.1.4 e 12.2.2. a 12.2.4. 

 

12.5 Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver 

obtido a maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 12.2.1, 

12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4. 

 

12.6 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público marcado pela Comissão 

Permanente de Licitação, cuja data será divulgada na forma do item 21 deste Edital e para o qual 

serão convidadas todas as licitantes. 

 

13. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

13.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser: 

 

a) apresentada em papel que identifique a licitante, ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras; 

 

b) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 13.2 e 13.3, por quem 

detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 



 

 

identificado; 

 

c) elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 13.2 e 13.3. 

 

13.2 A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser elaborada apenas 

com as informações constantes do Anexo III. 

 

13.3 A licitante deverá elaborar Declaração na qual; 

 

a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves: 

 

a1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos 

pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado; 

 

a2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a 

peças, em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período 

igual ao inicialmente ajustado. 

 

b) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas 

negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o 

caso, transferindo à Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves as vantagens obtidas. 

 

c) informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais 

estabelecidas na Cláusula Décima da minuta de contrato (Anexo VI). 

 

13.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o 

direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

14.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas 

serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos. 

 

14.2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra 

Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 

 

14.3 Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo V, 

ressalvado que, nos termos do art. 18, IX, da Lei nº 14.133/2021, não será aceito: 



 

 

 

a) desconto superior a 50% (cinqüenta por cento) em relação aos preços previstos na 

tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Espírito Santo/SINAPRO a titulo de 

ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante; 

 

b) percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento), incidente sobre os 

preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à 

execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes à execução do contrato e a criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária em consonância com as novas tecnologias; 

 

c) percentual de honorários superior a 10 % (quinze por cento), incidente sobre os preços 

de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica 

de peça e ou material cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

 

14.4. A Comissão Permanente de Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser valorado, 

conforme a seguinte tabela: 

 

Desconto/Honorários Pontos (P) 

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços 

previstos na alínea 'a' do subitem 14.3 

P1 = 1,0 x desconto 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos 

serviços previstos na alínea 'b' do subitem 14.3 

P2 = 5,0 x (15,0 - honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos 

serviços previstos na alínea 'c' do subitem 14.3 

 P3 = 5,0 x (10,0 - honorários) 

 

 

 

 

 

14.4.2 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos nos 

quesitos constantes da tabela referida no subitem 14.4, como segue: P = P1 + P2 + P3. 

 

14.4.3 A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como a de menor preço. 

 

14.4.3.1 Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que apresentar, 

sucessivamente: 

 

a) o maior percentual de desconto sobre os custos internos dos serviços executados pela 

Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorários' serão 

substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes de 

sua Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo '%'. 



 

 

licitante; 

 

b) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados 

prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato; 

 

c) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados 

prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com 

novas tecnologias; 

 

d) o menor percentual de honorários referentes à produção e à execução técnica de peça e 

ou material cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por 

fornecedores. 

 

15. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

 

15.1 O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta concorrência será feito de acordo 

com o rito previsto na Lei nº 14.133/2021 para o tipo melhor técnica. 

 

15.2 Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante que obtiver a maior 

nota no julgamento da Proposta Técnica - observado o disposto nos subitens 12.5 e 12.6 deste Edital 

- e que tiver apresentado a Proposta de menor preço ou que concordar em praticar o menor preço 

entre as Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes classificadas. 

 

16. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

16.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação 

apenas pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas, em dia, hora e local 

por ela estipulados. 

 

16.1.1 Os Documentos deverão estar acondicionados no Invólucro nº 5, que deverá estar fechado 

e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

 

Invólucro nº 5 

Documentos de Habilitação 

Nome empresarial e CNPJ da licitante 

Concorrência Presencial nº 001/2025 

 

16.1.2 O Invólucro nº 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem 

adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que 



 

 

trata, até sua abertura. 

 

16.1.3 Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas numeradas e rubricadas 

por representante legal da licitante e deverão ser apresentados, alternativamente: em original, em 

cópia autenticada por cartório competente, sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial 

ou em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para conferência pela Comissão 

Permanente de Licitação, no ato da abertura dos Documentos de Habilitação. Só serão aceitas 

cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista nos  subitens 

16.2.1 a 16.4. 

 

16.2.1 Habilitação Jurídica 

 

a) cédula de identidade dos responsáveis legais da licitante; 

 

b) registro comercial, em caso de empresa individual; 

 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades 

comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, quando se tratar de sociedades por ações; 

 

c1) os documentos mencionados na alínea 'c' deverão estar acompanhados de suas 

alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta concorrência; 

 

d) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

e) Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede do Licitante. 

 

16.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

exigível, relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta concorrência; 

 

c) certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional com jurisdição sobre o local da sede da licitante; 



 

 

 

d) certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das 

Secretarias de Fazenda do Estado e do Município em quer estiver localizada a sede da licitante; 

 

e) Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, em vigor na data 

de apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 

f) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

16.2.2.1 Será considerada como válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação 

específica para o respectivo documento, exceto há que não exigir por força de Lei e/ou Decreto. 

 

16.2.3 Qualificação Técnica: 

 

a) Atestados de Capacidade Técnica, expedidas por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que atestem que a licitante prestou à declarante serviços compatíveis com os do 

objeto desta concorrência. 

 

b) Certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei nº 

12.232/2010, art. 4º e seu § 1º, obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP). 

 

 

16.2.4 Qualificação Econômico-financeira 

 

a) Certidão Negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, emitida em até 30 (trinta) dias corridos antes da data 

de apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 

a1) Apresentar Certidão do Cartório Distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica 

da licitante. 

 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) 

meses  da data de apresentação das Propostas; 

 

b1) a licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, 

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 



 

 

líquido relativo ao período de sua existência; 

 

b2) entenda-se por "na forma da lei": 

 

I - sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou do domicílio da Licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento 

do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 486/1969); 

 

II - sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei nº 6.404/1976: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante e publicado em Diário Oficial e em Jornal de grande circulação (art. 289, caput e § 5º, 

da Lei nº 6.404/1976); 

 

III - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-

se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial. 

 

16.2.4.1 Deverá apresentar e demonstrar a comprovação da boa situação financeira da licitante 

será feita por meio da avaliação dos indices, conforme o caso: 

 

a) do balanço referido na alínea 'b' do subitem 16.2.4, cujos índices de Liquidez 

Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 

fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>1): 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

Ativo Total 

SG =    

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

Ativo Circulante 

LC =    

Passivo Circulante 

 

 

b) das demonstrações contábeis referidas na alínea 'b1' do subitem 16.2.4, cujo Índice de Solvência, 



 

 

obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou = a 1): 

 

Ativo Total 

S =    

Passivo Exigível Total 

 

16.2.4.2 Os índices de que tratam as alíneas 'a' e 'b' do subitem 16.2.4.1 serão calculados pela 

licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação 

do seu nome e do seu número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

16.2.4.3 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos 

índices referidos na alínea 'a', ou menor que 1 (um), no cálculo do índice referido na alínea 'b', todos 

do subitem 16.2.4.1, deverá incluir no Invólucro nº 5 comprovante de que possui patrimônio líquido 

de no mínimo 5% da verba decretada no contrato. 

 

16.2.5 A licitante também deverá incluir no Invólucro nº 5 declarações firmadas conforme os 

modelos a seguir no anexo III e IV.  

 

16.3 O Certificado de Registro Cadastral a que se refere o art. 87 da Lei nº 14.133/2021, expedido 

por órgão da Administração Pública Federal, dentro do seu prazo de validade e compatível com o 

objeto desta concorrência, substitui os documentos relacionados no subitem 16.2.1 e nas alíneas 'a' 

e 'b' do subitem 16.2.2. 

 

16.3.1 A licitante que optar pela apresentação do Certificado referido no subitem 16.3 também deverá 

incluir no Invólucro nº 5 declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexistem fatos impeditivos 

de sua habilitação no presente processo licitatório e de que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

16.4 Se a licitante tiver filial, todos os Documentos de Habilitação deverão estar ou em nome da 

matriz ou da filial, dependendo de quem é a licitante, salvo aqueles documentos que, por sua 

natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

 

17. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

17.1 A Comissão Permanente de Licitação analisará os Documentos de Habilitação e julgará 

habilitadas todas as licitantes que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos 

neste Edital e em seus anexos. 

 

18. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 

18.1- Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Permanente de Licitação, nos 

termos da Lei Federal 14.133/2021 - consolidada e 12.232/2010, com exceção da análise e 

julgamento das Propostas Técnicas. 



 

 

 

18.2-    As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica previamente 

cadastrada, composta por no minimo 3 (tres) membros  que sejam formados em comunicação, 

publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas. 

 

18.2.1 - 1/3 (um terço) dos membros da Subcomissão não poderá(ão) manter nenhum vínculo 

funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

 

18.3 - A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, 

entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 9 (nove) integrantes, previamente cadastrados 

pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

 

18.3.1 - A relação dos nomes referidos no subitem 18.3 deste Edital será publicada pela Comissão 

Permanente de Licitação no Diário Oficial dos Municipios/ES - DOM, em prazo não inferior a 10 

(dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

 

18.3.2 - O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação de modo a garantir o 

preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número 

de membros que mantenham ou não vínculo com a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, nos 

termos dos subitens 18.2.1 e 18.3. 

 

18.3.3 - A relação prevista no subitem 18.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes dos 

que mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

 

18.3.4 - Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer 

interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 18.3, mediante 

a apresentação à Comissão Permanente de Licitação de justificativa para a exclusão. 

 

18.3.5 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão 

Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 

 

18.3.6 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 

fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de 

nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item 18. 

 

18.3.6.1- Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da 

impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 18.3. 

 

18.3.6.2- Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 

anteriormente publicada. 

 

18.3.7 - A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da impugnação, 



 

 

em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 

18.3.1 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

 

19 - PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

19.1 Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste 

Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de 

registro, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes 

das licitantes presentes. 

 

19.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de 

documento hábil, conforme estabelecido no subitem 8.1 deste Edital. 

 

19.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns 

entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de 

Habilitação nas sessões públicas. 

 

19.1.3 A Comissão Permanente de Licitação e a Subcomissão Técnica, conforme o caso poderá, 

no interesse da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, relevar omissões puramente formais nas 

Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não 

comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência e possam ser sanadas no prazo 

a ser fixado pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

19.1.4 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de 

recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços. 

 

19.1.5 O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste certame serão 

efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados neste Edital. 

 

19.1.6 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer 

que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou 

comparação entre as Propostas. 

 

19.1.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação ou a 

Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação. 

 

19.1.8 A Comissão Permanente de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, 

ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas 

legais aplicáveis. 

 

19.1.9 Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser devolvidos 

nas sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados do 



 

 

encerramento desta concorrência - após transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o 

resultado final da licitação ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos 

interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves 

providenciará sua destruição. 

 

Primeira Sessão 

 

19.2 A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 2.1 deste 

Edital e terá a seguinte pauta inicial: 

 

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no 

subitem 8.1 deste Edital; 

 

b) receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4; 

 

c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste 

Edital. 

 

19.2.1 O Invólucro nº 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só será 

recebido pela Comissão Permanente de Licitação se não: 

 

a) estiver identificado; 

 

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação 

da licitante antes da abertura do Invólucro nº 2; 

 

c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos 

nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro 

nº 2. 

 

19.2.1.1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do subitem 

19.2.1, a Comissão Permanente de Licitação não receberá o Invólucro nº 1, o que também a 

impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante. 

 

19.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica: 

 

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão 

fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação, e separá-los dos 

Invólucros nº 1 e nº 3; 

 

b) retirar e rubricar o conteúdo dos Invólucros nº 1; 

 



 

 

c) abrir os Invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo; 

 

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os 

documentos que constituem os Invólucros nº 1 e nº 3; 

 

e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do 

item 21 deste Edital. 

 

19.2.2.1 A Comissão Permanente de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea 'b' do 

subitem 19.2.2, adotará medidas para evitar que seus membros e ou os representantes das licitantes 

possam, ainda que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária. 

 

19.2.2.2 Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão 

Permanente de Licitação e ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que 

possibilite(m), inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a 

Comissão Permanente de Licitação desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus 

invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 

 

19.2.3 A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos 

Invólucros nº 1 nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de 

Comunicação Publicitária. 

 

19.2.4 Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não 

ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

19.2.5 Se houver desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer em relação às 

decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação na primeira sessão, os procedimentos 

de licitação terão continuidade de acordo com o previsto no subitem 19.2.6 e seguintes. Caso 

contrário a Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado na forma do item 21, abrindo- 

se o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição de recursos; 

 

19.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

a) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão 

Técnica, dos Invólucros nº 1, com as vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária; 

 

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não 

identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especificados neste 

Edital; 

c) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão 



 

 

Permanente de Licitação, da ata de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de planilha 

com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso; 

 

d) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão 

Técnica, dos Invólucros nº 3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de 

Soluções de Problemas de Comunicação; 

 

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade 

de Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de acordo 

com os critérios especificados neste Edital; 

 

f) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão 

Permanente de Licitação, da ata de julgamento das Propostas referentes à Capacidade de 

Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de planilha 

com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso. 

 

19.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea 'a' do subitem 12.4 

deste Edital, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta, 

conforme as regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão 

acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da Subcomissão 

Técnica, até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 

 

19.2.6.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de 

regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes da abertura dos Invólucros nº 

2. 

 

19.2.7 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e 'f' do subitem 19.2.6 conterão, respectivamente, as 

pontuações de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada 

licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório 

e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante. 

 

Segunda Sessão 

 

19.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros nº 1 e nº 3), 

respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, 

a Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 21 deste Edital, para 

participar da segunda sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 

lista de presença; 

 

b) abrir os Invólucros nº 2; 



 

 

 

c) cotejar as vias identificadas (Invólucro nº 2) com as vias não identificadas 

(Invólucro nº 1) do Plano de Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria; 

 

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada 

Proposta Técnica; 

 

e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica; 

 

f) informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será 

publicado na forma do item 21 deste Edital, com a indicação dos proponentes classificados e dos 

desclassificados, em ordem decrescente de pontuação, abrindo-se prazo de 3 (três) dias úteis para 

interposição de recurso, conforme disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/2021; 

 

19.3.1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica 

manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas 

Técnicas, se solicitado pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

Terceira Sessão 

 

19.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes, na 

forma do item 21 deste Edital, para participar da terceira sessão pública, com a seguinte pauta 

básica: 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 

lista de presença; 

 

b) abrir os Invólucros nº 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão 

rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das 

licitantes presentes; 

 

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os 

documentos integrantes dos Invólucros nº 4; 

 

d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a 

elaboração das Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados; 

 

e) identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado aos 

representantes das licitantes presentes; 

 

f) realizar com a licitante mais bem-classificada na fase da Proposta Técnica - caso 

não tenha apresentado a Proposta de menor preço - a negociação prevista na Lei nº 14.133/2021, 



 

 

tendo como referência a Proposta de menor preço entre as licitantes classificadas; 

 

g) realizar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na 

alínea precedente, sucessivamente com as demais licitantes classificadas, até a consecução de  

h) acordo para a contratação; 

 

i) declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços a 

licitante mais bem-classificada na Proposta Técnica que tiver apresentado a Proposta de menor 

preço ou que concordar em praticar o menor preço entre as propostas apresentadas pelas licitantes 

classificadas; 

 

j) informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento final 

das Propostas será publicado na forma do item 21 deste Edital, com a indicação da ordem de 

classificação, abrindo-se prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.4.1 Fica ressalvado que serão objeto da negociação prevista nas alíneas 'f' e 'g' do subitem 

19.4 apenas os preços sujeitos a valoração, integrantes da Planilha que constitui o Anexo III. 

Portanto, os percentuais de que tratam os subitens 10.2.1.1 e 10.2.2 da minuta de contrato (Anexo 

IV) corresponderão aos percentuais estabelecidos pela própria licitante vencedora em sua Proposta 

de Preços, nas declarações a que se referem, respectivamente, as alíneas 'a1' e 'a2' do subitem 13.3 

deste Edital. 

 

Quarta Sessão 

 

19.5 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes, na 

forma do item 21 deste Edital, para participar da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 

lista de presença; 

 

b) receber e abrir os Invólucros nº 5, cujos documentos serão rubricados pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes 

ou por comissão por eles indicada; 

 

c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições 

estabelecidas neste Edital e na legislação em vigor; 

 

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os 

documentos integrantes dos Invólucros nº 5; 

 



 

 

e) informar: 

 

e1) o resultado da habilitação; 

 

e2) que o resultado da habilitação será publicado na forma do item 21 deste Edital, 

com a indicação dos proponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 3 (três) dias úteis 

para interposição de recurso, conforme disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021; 

 

e3) que será publicado na forma do item 21 deste Edital o nome da licitante 

vencedora desta concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou 

tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados os recursos interpostos. 

 

20. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

20.1 Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a sua desistência ou, 

ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, será adjudicado o seu objeto à licitante vencedora 

e o homologante homologará resultado desta concorrência. 

 

21. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 

 

21.1 A juízo da Comissão Permanente de Licitação, todas as decisões referentes a esta 

concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no 

Diário Oficial da União é obrigatória: 

 

a) nas sessões de abertura de invólucros; 

b) Jornal de Grande Circulação; 

c) no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Espirito Santo. 

 

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

22.1 Eventuais recursos referentes à presente concorrência deverão ser interpostos no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita 

dirigida a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, no endereço mencionado no subitem 2.1. 

 

22.2 Qualuer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 
22.3 Os prazos de impugnação e recurso deverão ser atendidos com base nos artigos 164 e 165 da 

Lei nº 14.133/2021.  

 



 

 

22.4 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

 

22.5 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão Permanente 

de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, no mesmo prazo, 

submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a Prefeitura Municipal 

de Alfredo Chaves, que decidirá em 3 (três) dias úteis contados de seu recebimento. 

 

22.6 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante. 

 

22.7 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de 

recursos ou impugnações até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e horário 

a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

22.8 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de 

Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - motivadamente 

e se houver interesse para a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves atribuir efeito suspensivo aos  

recursos interpostos contra outras decisões. 

 

23. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

• Órgão: 150 - secretaria municipal de comunicação social - semcom 

• Unidade orçamentária: 001 - secretaria municipal de comunicação social - semcom 

• Função: 04 – administração 

• Subfunção: 131 - comunicação social 

• Programa:  0028 - publicidade e comunicação 

• Elemento despesa: 33903900000 - outros servicos de terceiros-pessoa juridica 

• Projeto/atividade: 2.154 - divulgação e publicidade dos atos institucionais 

• Fonte de recurso: 150000009999 - recursos não vinculados de impostos e transferências de impostos 

• Ficha:768  

 

23.1 Se a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves optar pela prorrogação do contrato que vier a ser 

assinado consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao 

atendimento dos pagamentos previstos. 

 

24. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

24.1 O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração de 12 (doze) meses, 

contados à partir da publicação no diário oficial e jornal de grande circulação. 

 



 

 

24.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, a juízo da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, mediante 

acordo entre as partes, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

24.4 A Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que 

vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

contratada qualquer espécie de direito, nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021 e no contrato a 

ser firmado entre as partes, com a exceção do que estabelece a referida Lei. 

 

24.5 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, a retenção dos créditos decorrentes 

do contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Edital e em 

lei, até a completa indenização dos danos. 

 

24.6 À contratada poderá ser aplicadas as sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e 

no contrato a ser firmado entre as partes. 

 

24.7 Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

 

24.8 Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com 

o cumprimento do presente Edital e do contrato que vier a ser assinado. 

 

24.9 A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos à Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a 

envolvam. 

 

24.9.1 A contratada deverá, durante o período de, no mínimo 05 (cinco) anos após a extinção do 

contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias 

produzidas. De acordo com que estabele o Art. 17 da Lei 12.232/2010. 

 

24.10 A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto desta 

concorrência, que envolva o nome da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, se houver expressa 

autorização desta. 

 

24.11 É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente concorrência 

para qualquer operação financeira. 

 

24.12 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

qualificação e habilitação exigidas nesta concorrência, incluída a certificação de qualificação técnica 

de atendimento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 12.232/2010. 



 

 

 

24.13 A Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves avaliará, semestralmente, os serviços prestados 

pela contratada, nos termos do subitem 7.11 da Cláusula Sétima da minuta de contrato (Anexo IV). 

 

24.14 Se a vencedora não possuir Sede no munícipio, manter a estrutura mínima na Cidade de 

atendimento exigida pela licitante, sendo: um profissional de atendimento e uma dupla de criação 

(diretor de arte e redator) devidamente habilitados para o exercício da profissão. 

 

24.15 Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante vencedora 

que tenham servido de base para o julgamento desta concorrência e, quando for o caso, a Proposta 

de Preços com ela negociada. 

 

 

25. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

 

a. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos das 

Cláusulas Oitava e Nona da minuta de contrato (Anexo VI), consoante os preços 

estabelecidos em sua Proposta de Preços ou, quando for o caso, de acordo com os 

preços negociados na forma prevista no subitem 19.4, alíneas 'f' e 'g', deste Edital. 

 

b. A forma e as condições de pagamento são as constantes da Cláusula Décima 

Primeira da minuta de contrato (Anexo VI). 

 

26. FISCALIZAÇÃO 

 

a. A Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves através da Secretaria Municipal de Gabinete 

do Prefeito nomeará o Senhor XXXXXXXXX - no cargo de XXXXXXXXXX na Secretaria 

Municipal de Comunicação Social, para executar a fiscalização dos contratos resultantes 

desta concorrência e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terão 

poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção, 

nos termos da Cláusula Sétima da minuta de contrato (Anexo VI). 

 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

a. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, resguardados os 

preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas em lei e no contrato 

a ser firmado entre as partes, nos termos da Cláusula Décima Terceira da minuta de 

contrato (Anexo VI). 

 



 

 

b. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato ou a constituir a garantia 

contratual, a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves lhe aplicará multa compensatória 

de 5% (cinco por cento), com fulcro no Art. 98 da Lei Federal 14.133/2021 consolidada, 

calculada sobre o valor total estimado da contratação, além de poder aplicar-lhe outras 

sanções e penalidades previstas na mesma Lei. 

 

28.2.1 O disposto no subitem precedente não se aplica às licitantes convocadas na forma do subitem 

24.1.1. 

 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer 

fase desta concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente das Propostas Técnica e 

de Preços ou dos Documentos de Habilitação. 

 

29.1.1 A Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior deverão adotar os cuidados 

necessários para preservar o sigilo quanto à autoria da via não identificada do Plano de 

Comunicação Publicitária, até a abertura do Invólucro nº 2. 

 

b. A Comissão Permanente de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão 

Técnica, poderá proceder à vistoria das instalações e da aparelhagem que as agências 

classificadas no julgamento das Propostas Técnicas disponibilizarão para a realização 

dos serviços objeto desta concorrência. 

 

29.2.1 A Comissão Permanente de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para preservar 

o sigilo quanto à autoria da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, até a 

abertura do Invólucro nº 2. 

 

c. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves tiver conhecimento de fato desabonador à sua 

classificação ou à sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase. 

 

29.3.1 Se ocorrer à desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem 

precedente, a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves poderá convocar as licitantes remanescentes 

por ordem de classificação ou revogar esta concorrência. 

 

d. Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 

(Proposta Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, 

admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que previamente aprovada pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 



 

 

 

e. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as 

licitantes. 

 

f. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves, relevar omissões puramente formais nos Documentos e Propostas 

apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo desta concorrência. 

 

g. Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves comunicará os fatos verificados à Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça e ao Ministério Público Federal, para as 

providências devidas. 

 

h. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a 

autora às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 123 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

i. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem 

quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, 

avaliação ou comparação entre as Propostas. 

 

j. Qualquer tentativa de uma licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação 

no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação. 

 

k. Devera apresentar   mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), quando for identificação e assinatura digital 

por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico,. 

 

l. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será 

anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em 

qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 

m.  Antes da data marcada para a abertura dos invólucros com as Propostas e os 

Documentos de Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo 

de interesse público, por sua iniciativa ou em consequência de solicitações de 

esclarecimentos, alterar este Edital e seus anexos, ressalvado que será reaberto o prazo 

inicialmente estabelecido para apresentação dos Documentos e Propostas, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas. 



 

 

 

n. Correrão por conta da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves as despesas que 

incidirem sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua 

publicação, que deverá ser efetivada em extrato, no Diário Oficial do Estado do Espírito 

Santo e em Jornal de Grande Circulação, na forma prevista da Lei nº 14.133/2021. 

 

o. As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de Alfredo 

Chaves, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 

casos previstos no art. 102, I, 'd', da Constituição Federal. 

 

Integram este Edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I: Briefing; 

Anexo II: Modelo de Procuração; 

Anexo III: Declaração Menor; 

Anexo IV: Declaração Superviniencia; 

Anexo V: Planilha de Preços Sujeitos a Valoração; 

Anexo VI: Minuta de Contrato; 

Anexo VII: Termo de Referencia; 

Anexo VIII: Tabela SINAPRO. 

 

 

 

Alfredo Chaves - ES, 14 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
LOURIVAL JOSE TEIXEIRA FILHO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PORTARIA Nº 002/2025



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  
 

BRIEFING 
 

O  MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES 
 
Localizada na região sul, entre as montanhas capixabas, Alfredo Chaves se apresenta como uma cidade 

rica em belezas e atrativos turístivo naturaias. É detentora o título de Capital Capixaba dos Esportes de 

Aventura, por sedir umas das melhores rampas em solo capixaba para a prática do esporte.  

 

Sua economia tem foco principal na agricultura. É um dos maiores produtores de café conilon, banana, 

hortaliças e frutas no Estado e o maior produtor de inhame no Brasil. 

 

Alfredo Chaves é referência em qualidade de vida por ser um município com matas preservadas, muitos 

rios, etre eles o Rio Benevente, que foi porta de entrada para os colonizadores, italianos e portugueses. 

Sua gente é formada por italianos, portugueses, sírio libaneses e afrodescendentes. 

 

De acordo com a última pesquisa, realizada pelo IBGE, sua população em 2022 era de 13.836 habitantes 

e 615,677 km² de extensão territorial. A sua distância até  Vitória, capital do Estado, é de 81 km. 

 

DO BRIEFING A SER APRESENTADO 

Alfredo Chaves necessita avançar no turismo. A campanha a ser apresentada para esta concorrência será 

desenvolvida para divulgar o potencial turístico do município, levando em consideração suas diversas 

cachoeiras e a tranquilidade das comunidades do interior, onde existem pousadas e atrativos turísticos. 

A sugestão do briefing se dá pela necessidade de evidenciarmos as potencialidades turísticas do Município 

de Alfredo Chaves, uma vez que a cidade é um dos destinos preferidos de quem deseja contato com a 

natureza, relaxar e ter tranquilidade, além de vivenciar comidas típicas e festas tradicionais. 

Alfredo Chaves possui cerca de 20 cachoeiras catalogadas. A de maior destaque é a Engenheiro Reeve, 

localizada no distrito de Matilde, a 18km da sede por via asfaltada.  

Essa cachoeira é a maior em queda livre do Estado. Em Matilde também há a Estalçao Ferroviária 

centenário e que hoje é um museu e centro de informações turísticas. Também o distrito sedia o Túnel 

Encantado, o famoso túnel de Matilde. Uma construção datada na época da construção da Ferrovia Santa 

Leeopoldina, que corta do município, a fim de desviar as águas de um rio.  

Outras regiões também são destacadas, como a charmosa vila de São Roque de Maravilha, as 

comunidades de  Carolina, São Marcos, pelas diversas cachoeiras e pousadas. A comunidade de 

Cachoeira Alta devido a rampa natural de voo livre e a cachoeira Tororoma. Também o município é repleto 

de igrejas centenários, muitas eificadas por imigrantes italianos que vieram formar a região. 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Vit%C3%B3ria_(Esp%C3%ADrito_Santo)


 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Chaves possui sete distritos: Sede, Matilde, São Bento de Urânia, Ibitirui, São João, Ribeirão do 

Cristo e Sagrada Família. Todos possuem atrativos turísticos, paisagens naturais exuberantes e 

empreendimentos do agroturismo. Além das tradicionais culturas de banana, café, produção de gado de 

leite e hortaliças e inhame especialentne em São Bento de Urânia, onde há agricultores familiares que 

cultivam uva e produzem vinho. 

As festas tradicioanis é a Festa da Banana e do Leite que acontece na sede, a Festa da Uva e do Vinho, 

em São Bento de Urânia, o Natal Som e Luz na sede e o Carnaval, que acontece na sede, destacando o 

bloco Unidos da Macrina. No inteiror ocorrem festas tradicionais dos padroeiros.  

CONTEXTO - O tema principal da campanha, que será avaliada com base na capacidade técnica da futura 

contratada, é promover as potencialidades turísticas de Alfredo  Chaves, destacando o município como um 

destino turístico completo, localizado nas montanhas do sul do Espírito Santo. A campanha precisa 

comunicar de forma eficaz e objeti va as atrações turísticas de Alfredo Chaves ao longo de longo do ano.. 

A mensagem central da campanha será transmitir ao público-alvo que, Alfredo Chaves é um destino 

maravilhoso para quem busca tanto natureza, qualidade de vida e descanso. As suas cachoeiras, a história 

rica e as belezas naturais ainda serão os principais atrativos, merecendo ser mais explorados. A campanha 

será focada em posicionar Alfredo Chaves como um destino ideal para viagens domésticas, destacando 

suas diversas potencialidades turísticas —  desde a geografia privilegiada, com a proximidade do mar e da 

montanha, até o agroturismo. O público-alvo principal é composto por turistas em férias ou folga, 

especialmente aqueles que viajam por vias terrestres. 

OBJETIVOS DA COMUNICAÇÃO 

• Renovar a imagem de Alfredo Chaves como um destino turístico potencial, valorizando sua 

identidade, aspectos gastrômicos, socioculturais e naturais, de forma a destacá-la entre os destinos 

concorrentes de maneira única e diferenciada. 

• Segmentar a comunicação de acordo com os diferentes perfis de turistas e a população local, 

garantindo que o conteúdo seja adequado e atraente para cada estrato de público. 

PÚBLICOS DE INTERESSE 

• Público principal: 

o Moradores do Espírito Santo: Atraí-los para que se sintam motivados a explorar e divulgar 

Alfredo Chaves, não só como um destino turístico, mas também como uma cidade que 

oferece uma boa qualidade de vida, rica gastronomia herdade dos antepassados e fetas 

tradicionais. 

o  

• Outros públicos: 



 

 

 

 

 

o Investidores: Mostrar o potencial turístico e a possiblidade de desenvolvimento econômico 

de Alfredo Chaves, atraindo investimentos para o setor. 

o Agências de viagens: Incentivar a inclusão de Alfredo Chaves nos pacotes turísticos. 

o Imprensa especializada: Ações voltadas para veículos de comunicação especializados 

em turismo, garantindo visibilidade para o município. 

o Formadores de opinião: Engajar influenciadores e líderes de opinião para promover 

Alfredo Chaves nas redes sociais e em outras plataformas de mídia. 

MARCA 

Os licitantes poderão obter a marca do Município para aplicação nas peças de publicidade, por meio do 

e-mail: comunicacao@alfredochaves.es.gov.br. A campanha deverá ser assinada com o brasão da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, para maiores informações www.alfredochaves.es.gov.br. 

 

INVESTIMENTO DA CAMPANHA SIMULADA 

Custo total da campanha, incluindo produção e veiculação de mídia: R$ 300.000,000 

 

PRAZO DE DURAÇÃO DA CAMPANHA 

30 dias 

 

 

 

Alfredo Chaves, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Dirceu de Souza Cetto  

Secretária Municipal de Comunicação Social 

 
 
 
 
 
 

 

mailto:comunicacao@alfredochaves.es.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Referente Concorrência Presencial nº 001/2025 

 

 

Outorgante 

Qualificação (nome, endereço, nome empresarial, etc.). 

 

Outorgado 

O representante devidamente qualificado 

 

Objeto 

Representar a outorgante na Concorrência Presencial nº 001/2025. 

 

Poderes 

Retirar editais, apresentar Propostas e Documentos de Habilitação, participar de sessões 

públicas de abertura dessas Propostas e Documentos, assinar as respectivas atas, registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a 

recurso interposto, negociar preços e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis 

ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

..................-..,............de ............... de 2025 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA 

CARGO E NOME 

 

Observações: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada 

por representantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário comprovar os 

poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 

Referente Concorrência Presencial nº 001/2025 

 

 

.........................., inscrita no CNPJ sob o nº .........., por intermédio de seu 

representante legal ................., portador(a) da Carteira de Identidade nº          , 

inscrito(a) no CPF sob o nº ........... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

(se for o caso acrescentar texto a seguir) 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Referente a Concorrência Presencial nº 001/2025 

 

 

 

A empresa (Nome da 

Empresa) , estabelecida 

à _  (Endereço 

completo)                   , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº , declara sob 

as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo da sua participação na Concorrência 

Presencial nº 0 0 1 /2025 e no Contrato dela decorrente. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO 

 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os 

serviços descritos: 

 

a) desconto, a ser concedido à Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, sobre os custos 

internos dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do 

Sindicato das Agências de Propaganda do estado do Espírito Santo/SINAPRO: % (

 _ por cento); 

 

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, incidentes sobre 

os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à 

execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes, a criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 

destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias à:           

% (        por cento); 

 

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, incidentes sobre 

os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à 

execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto 

de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965:         

% ( por cento). 

 

 

.................. -....., de..................de 2025 

 

 

 

(nome da licitante) 

 

 

 

Representante legal 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n.º 1176/2025  

Identificação CidadES n.º 2025.005E0700001.01.0004 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XXXX/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E 

.............................................................  

O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José 

Paterlini, n.º 910, Centro, na cidade de Alfredo Chaves, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 27.142.686/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito  Municipal, o Excelentíssimo Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............................, sediada na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função do contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 1176/2025 e em 

observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrencia Presencial n.º 001/2025, 

mediante  cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de publicidade, compreendendo 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 

princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover os serviços, de difundir ideias, 

princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

 

1.2  Objeto da contratação: 

OBS.: Planilha Orçamentária no Anexo (Tabela Sinapro). 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados à partir da publicação no diário 

oficial e jornal de grande circulação, e poderá ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

 

LOTE UNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 

Prestação de serviços de publicidade, compreendendo conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, 

o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 

interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, a compra 

de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 

princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover os 

serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de 

informar o público em geral. 

Mês 12 

TOTAL R$ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos serviços efetivamente fornecidos. 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice __________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma  



 

 

 

 

 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer alteração para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, conforme disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021, mediante pedido do contratado. 

8.2. Para fins do disposto nesta cláusula, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço se tornou inviável 

frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a 

administração pública terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 

8.4. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação 

8.5. O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre os insumos cujos 

preços se tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107


 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

9.1.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.14. Cumprir com as demais disposições relacionadas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

 

10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

10.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

10.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.1.8. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; e 6) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante;  
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10.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

10.1.10. Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

10.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

10.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

10.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

10.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

10.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

10.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

10.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

10.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do  
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contrato; 

 

10.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

10.1.23. Cumprir com as demais disposições relacionadas no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,  
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quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,  

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Moratória de 0,07% (set centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 13.1, de 01% 

a 10% do valor do Contrato. 

 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 13.1, de 01% a 10%  do valor do Contrato.  

 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 01 % a 10%  

do valor do Contrato. 

 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 01% a 10%  

do valor do Contrato. 

 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 01% a 10% 

do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

 

 

 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de  
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análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de  

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Alfredo Chaves. 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Órgão: 150 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 

• Unidade Orçamentária: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 

• Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

• Subfunção: 131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

 

 

 

 

 

 

• Programa:  0028 - PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO 

• Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

• Projeto/Atividade: 2.154 - DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS INSTITUCIONAIS 

• Fonte de Recurso: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS  

• Ficha: 768 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Alfredo Chaves/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Alfredo Chaves/ES, XXX de XXXXX de 2025. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 

ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO VIII 

 

TABELA SINAPRO 

 

Arquivo em PDF publicado junto ao Edital 
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